
 
 
 
 

INDICAÇÃO Nº __20/ 2003. 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE CABECEIRA GRANDE – MG. 

 
 
 
 

O Vereador abaixo assinado, regimentalmente apoiado, INDICA 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal junto a Secretaria Municipal de 
Saúde, após ouvido o Plenário, providências no sentido de priorizar o 
atendimento da Unidade Móvel de Saúde aos alunos das Escolas Municipais 
do Município de Cabeceira Grande (MG). 

 
 

 
Sala das Sessões,  05  de maio de 2003.   

 
 
 
 

VEREADOR ALBERTO MARTINS 
 
 
 
 


